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INDTCAÇÃO CMM No 2O2t2022 (LSL N'05s)

,{sgrzro.. CoNSTRUÇÃo DE BANHEIRo PÚBLICo CENTRO :: I iio ÉrPr- -

Requerente: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Reqaerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

gil c6, gQtr&-

lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que estude a
viabilidade da consfiução de um banheiro público por cima do rio que fica entre o

INSS e o Bom Preço no centro de Mendes.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista a construção do
banheiro público seria bastante útil tanto para os municipes como para os turistas
que visitam nossa cidade. O objetivo é proporcionar mais conforto e evitar que as

pessoÍls precisem recorrer a estabelecimentos comerciais ou órgãos públicos.

Sala das Sessões, em 01 de setembro de2022.

L ARDO S. EAL
VEREADOR
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